
MINISTÉRIO DA DEFESAEXÉRCITO BRASILEIRODEPÓSITO CENTRAL DE MUNIÇÃO(DCMB /1918)

CONTRATODE AQUISIÇÃODE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS Nº XX/2026 QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
DEPÓSITO CENTRAL DE MUNIÇÃO E A
EMPRESA

…………………………….

O Depósito Central de Munição, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede à
Rua Barão do Rio Branco, n.º 99, inscrita no CNPJ sob n.º 09.530.655/0001-46, representada
neste ato pelo XXXXX XXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome
do grupo formal ou agricultor individual ou grupo coletivo) com sede à XXX, n.º XXX, em /UF,
inscrita no CNPJ sob n.º xxx , doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas
disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Resolução do Grupo Gestor do Programa
de Aquisição de Alimentos Nº 21, de 2025, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº
01/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura

familiar, na modalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda do Depósito
Central de Munição, de acordo com o edital da Chamada Pública n.º 01/2026, o qual é parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.



2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
O prazo de vigência da contratação é até XXX dias, contado a partir da data de assinatura

do contrato, sendo prorrogável nos termos do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

3 CLÁUSULA TERCEIRA
O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao

CONTRATANTE, conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar,
parte integrante deste Instrumento.

Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR
1
2
3
…

4 CLÁUSULA QUARTA
a) O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até

R$ 30.000,00 (trinta mil reais) por Cadastro Nacional da Agricultura Familiar- CAF ou por Número
de Identificação Social do Cadúnico - NIS, por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa de Aquisição de Alimentos- modalidade Compra Institucional;

b) O limite de venda da organização fornecedora por órgão comprador deverá
respeitar o valor máximo de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), por CAF Pessoa Jurídica, ou
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para propostas apresentadas por demais grupos
fornecedores, por ano civil, respeitados os limites por unidade familiar.

5 CLÁUSULA QUINTA
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento dos órgãos compradores, para o exercício de XXXX, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:



6 CLÁUSULA SEXTA
a) O início da entrega dos gêneros alimentícios se dará no prazo previsto no Edital de

Chamada pública.
b) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades

de acordo com o Edital da Chamada pública.
c) O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado.

7 CLÁUSULA SÉTIMA
Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de

Alimentos da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ xxx (xxxx).

8 CLÁUSULA OITAVA
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

9 CLÁUSULA NONA
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula sexta, e após a

tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10 CLÁUSULA DÉCIMA

10.1 Das obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada
Pública;

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros
alimentícios recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

d) notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; no total ou em
parte, às suas expensas;



e) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

f) efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital de chamada
pública;

g) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados;

h) aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
j) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

k) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

l) cumprir rigorosamente o cronograma de execução estabelecido, de acordo com
as datas e prazos estipulados para a entrega dos gêneros alimentícios da agricultura familiar;

m) qualquer atraso ou descumprimento do cronograma por parte da CONTRATANTE
deverá ser comunicado ao CONTRATADO com antecedência, por escrito, de forma a permitir
negociações para ajustar as datas, desde que tal ajuste seja viável e não cause prejuízos
excessivos ao CONTRATADO.

10.2 Das obrigações da Contratada:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) substituir, às suas expensas, em prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua
notificação, o objeto com vícios ou defeitos;

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

e) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
f) cumprir os limites financeiros de participação previstos na alínea b), inciso I, Art.

6º do Decreto nº 11802/2023 e alínea b), inciso II, Art. 6º do referido Decreto, quando for o caso;
g) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em



seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

iv.Multa:
1. 1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
1. 2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a



multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atoslesivos na Lei Nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei nº 14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA



O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de
Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas
Fiscais de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Em caso de descumprimento injustificado do cronograma de execução ou da

periodicidade dos pedidos por parte da CONTRATANTE, o CONTRATADO terá o direito de notificar
a CONTRATANTE por escrito, solicitando a regularização da situação. Caso a CONTRATANTE não
tome as medidas necessárias para corrigir os atrasos ou não justifique adequadamente eventuais
atrasos, fica a contratante sujeito às penalidades previstas na cláusula décima primeira.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública Nº 01/2026, pela Resolução do

Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos n.º 21, de 2025, pela Lei n.º 14.628, de 20
de julho de 2023, e pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da

Lei Nº 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
das sanções aplicáveis. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 14.133, de 2021.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
O prazo de vigência da contratação vigorará a partir da data de sua assinatura até a

entrega total dos produtos adquiridos ou até 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato.
O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.



O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA
É competente o Foro da Justiça Federal em Nova Iguaçú - RJ, Seção Judiciária do Rio de

Janeiro para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Paracambi, RJ, XX de XXXXXX de 2026

XXXXXXXXXXXREPRESENTANTE DA EMPRESA

XXXXXXXXXXXXXOrdenador de despesas do DC MUN

TESTEMUNHAS:

1.

2.



MINISTÉRIO DA DEFESAEXÉRCITO BRASILEIROCOLOG – BA AP LOG EXDEPÓSITO CENTRAL DE MUNIÇÃO(D C M B / 1918)

Anexo II - Termo de Referência
Processo nº 64449.001314/2026-91

1. DO OBJETO
1.1 O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, por meio damodalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, conforme especificações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND CATMAT QTD ValormedianoUnitário
Valor medianoTotal

001 FRUTA, TIPO: ABACAXI PÉROLA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL. Unidade 464374 1100 R$ 12,00 R$ 13.200,00

002 TIPO: BANANA PRATA / BANANA
BRANCA, APRESENTAÇÃO:
NATURAL, ADICIONAL: ORGÂNICA

Quilograma 464449 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00

003 FRUTA, TIPO: LARANJA SELETA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 464396 2000 R$ 9,00 R$ 18.000,00

004 FRUTA - TIPO: LIMÃO SICILIANO,
APRESENTAÇÃO: NATURAL Quilograma 464367 300 R$ 17,50 R$ 5.250,00

005 FRUTA - TIPO: MAÇÃ GALA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL Quilograma 464400 2000 R$ 14,00 R$ 28.000,00

006 FRUTA, TIPO: MAMÃO PAPAIA /
MAMÃO AMAZÔNIA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL.

Quilograma 464404 200 R$ 11,50 R$ 2.300,00

007 FRUTA, TIPO: MANGA TOMMY,
APRESENTAÇÃO: NATURAL, Quilograma 464406 500 R$ 10,50 R$ 5.250,00

008 FRUTA, TIPO: MELANCIA VERMELHA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL,
ADICIONAL: ORGÂNICA

Quilograma 464418 1500 R$ 7,00 R$ 10.500,00

009 FRUTA, TIPO: MELÃO AMARELO,
APRESENTAÇÃO: NATURAL,
ADICIONAL: ORGÂNICA

Quilograma 467420 1000 R$ 6,50 R$ 6.500,00



010 FRUTA, TIPO: MORANGO,
APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 464328 200 R$ 30,00 R$ 6.000,00

011 FRUTA, TIPO: UVA RUBI,
APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 464441 100 R$ 19,00 R$ 1.900,00

012 LEGUME IN NATURA, TIPO:
ABÓBORA MORANGA. Quilograma 463746 1500 R$ 10,00 R$ 15.000,00

013 LEGUME IN NATURA, TIPO:
ABOBRINHA ITALIANA. Quilograma 463749 1000 R$ 6,00 R$ 6.000,00

014 LEGUME IN NATURA, TIPO: AGRIÃO,
APRESENTAÇÃO: ORGÂNICA Quilograma 463840 500 R$ 9,00 R$ 4.500,00

015 LEGUME IN NATURA, TIPO:
MANDIOCA / AIPIM. Quilograma 463795 500 R$ 10,90 R$ 5.450,00

016 VERDURA INNATURA - TIPO: ALFACE
LISA Quilograma 463833 1500 R$ 9,45 R$ 14.175,00

017 CONDIMENTO, TIPO: ALHO,
APRESENTAÇÃO: NATURAL,
ADICIONAL: CABEÇA.

Quilograma 463938 700 R$ 30,00 R$ 21.000,00

018 LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA
DOCE. Quilograma 463753 300 R$ 7,50 R$ 2.250,00

019 LEGUME IN NATURA, TIPO:
BERINJELA. Quilograma 463764 100 R$ 8,00 R$ 800,00

020 LEGUME IN NATURA, TIPO:
BETERRABA. Quilograma 463767 1000 R$ 6,50 R$ 6.500,00

021 VERDURA IN NATURA, TIPO:
BRÓCOLIS COMUM. Quilograma 463837 100 R$ 13,00 R$ 1.300,00

022 LEGUME IN NATURA, TIPO: CEBOLA
BRANCA. Quilograma 463781 2000 R$ 9,00 R$ 18.000,00

023 CONDIMENTO, TIPO: CEBOLINHA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 463878 500 R$ 13,00 R$ 6.500,00

024 LEGUME IN NATURA, TIPO:
CENOURA. Quilograma 463770 500 R$ 9,00 R$ 4.500,00

025 LEGUME IN NATURA, TIPO: CHUCHU
VERDE. Quilograma 463778 500 R$ 5,04 R$ 2.520,00

026 CONDIMENTO, TIPO: COENTRO,
APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 463876 200 R$ 16,00 R$ 3.200,00

027 VERDURA IN NATURA, TIPO: COUVE. Quilograma 463822 1000 R$5,50 R$ 5.500,00
028 LEGUME IN NATURA, TIPO: INHAME. Quilograma 463789 500 R$ 13,50 R$ 6.750,00
029 LEGUME IN NATURA, TIPO: JILÓ. Quilograma 463790 150 R$ 7,00 R$ 1.050,00



030 LEGUME IN NATURA, TIPO: NABO. Quilograma 463798 150 R$ 8,90 R$ 1.335,00
031 OVO, ORIGEM: GALINHA, GRUPO:

BRANCO, CLASSE A, TIPO: GRANDE
Bandeja30,00 UN 446617 500 R$ 20,00 R$ 10.000,00

032 OVO, ORIGEM: CODORNA. Bandeja30,00 UN 446625 100 R$ 13,00 R$ 1.300,00
033 LEGUME IN NATURA, TIPO: PEPINO. Quilograma 463796 600 R$ 7,00 R$ 4.200,00
034 LEGUME IN NATURA, TIPO:

PIMENTÃO VERDE. Quilograma 463809 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00

035 VERDURA IN NATURA, TIPO:
REPOLHO BRANCO / VERDE Quilograma 463839 2000 R$ 6,50 R$ 13.000,00

036 LEGUME IN NATURA, TIPO: TOMATE
SALADA. Quilograma 463806 2000 R$ 8,50 R$ 17.000,00

037 CONDIMENTO, TIPO: SALSA,
APRESENTAÇÃO: NATURAL. Quilograma 463930 500 R$ 20,00 R$ 10.000,00

038 LEGUME IN NATURA, TIPO: BATATA
INGLESA. Quilograma 463754 4000 R$ 6,00 R$ 24.000,00

039 LEGUME INNATURA, TIPO 1: VAGEM
MANTEIGA. Quilograma 463814 100 R$ 18,00 R$ 1.800,00

040 CONDIMENTO, TIPO:LOURO,
APRESENTAÇÃO:FOLHA Quilograma 463904 100 R$ 29,50 R$ 2.950,00

041 CONDIMENTO, TIPO:HORTELÃ,
APRESENTAÇÃO:NATURAL Quilograma 463898 50 R$ 21,00 R$ 1.050,00

042 CONDIMENTO, TIPO: PIMENTA
CALABRESA,
APRESENTAÇÃO:SEMENTE

Quilograma 463925 50 R$ 28,00 R$ 1.400,00

043 CONDIMENTO, TIPO:ALHO PORÓ,
APRESENTAÇÃO:NATURAL Quilograma 463865 100 R$30,00 R$ 3.000,00

044 VERDURA IN NATURA, TIPO:RÚCULA Quilograma 463826 250 R$18,50 R$ 4.625,00
045 LEGUME IN NATURA - TIPO: BATATA

BAROA/MANDIOQUINHA Quilograma 463760 520 R$ 18,00 R$ 9.360,00

046 CONDIMENTO -TIPO: TOMILHO,APRESENTAÇÃO: NATURAL Quilograma 463934 50 R$ 16,00 R$ 800,00

047 CONDIMENTO - TIPO: ALECRIM,APRESENTAÇÃO : NATURAL Quilograma 463854 50 R$ 21,00 R$ 1.050,00

048 CONDIMENTO - TIPO: PIMENTA DEDO DE MOÇA,APRESENTAÇÃO:NATURAL Quilograma 463924 50 R$ 9,90 R$ 495,00

049 BEBIDA LÁCTEA – SABOR : VARIADO,APRESENTAÇÃO : EMBALAGEMTETRAPACK
Embalagem200 ML 305354 2000 R$ 2,46 R$ 4.920,00



050 MANTEIGA - TIPO:PRIMEIRAQUALIDADE,COMPOSIÇÃO:COM SAL Embalagem500,00 G 446393 400 R$ 17,00 R$ 6.800,00

051 REQUEIJÃO - INGREDIENTES :QUEIJO CREMOSO , TIPO:CATUPIRY , CONSERVAÇÃO : 1 A 10
Copo 200ML 373255 1000 R$ 9,62 R$ 9.620,00

052 DOCE LEITE - TIPO: TRADICIONAL Lata 400G 463597 400 R$ 13,48 R$ 5.392,00

053 QUEIJO - ORIGEM: DEVACA ,VARIEDADE :MINASPADRÃO , APRESENTAÇÃO:PEÇA Quilograma 446657 600 R$ 24,00 R$ 14.400,00

054 QUEIJO – ORIGEM: DE VACA ,VARIEDADE: MUÇARELA,APRESENTAÇÃO: PEÇA Quilograma 446633 1200 R$ 40,00 R$ 48.000,00

055 QUEIJO - ORIGEM: DE VACA,VARIEDADE: PRATO,APRESENTAÇÃO: PEÇA Quilograma 446639 1200 R$ 45,00 R$ 54.000,00

056 CREME DE LEITE - TEOR GORDURA:ATÉ 20% DE GORDURA,PROCESSAMENTO: UHT
Embalagem1 kg 446532 1300 R$ 19,80 R$ 25.740,00

SOMA R$ 515.632,00

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta), contados do (a) recebimento da nota de empenhona forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objetonão for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas nesteinstrumento.
1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 515.632,00 (QUINHENTOS E QUINZE MIL, SEISCENTOS E TRINTA EDOIS REAIS), conforme custos unitários apostos na tabela acima.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específicodos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
a) Só será admitida a participação e oferta de produtos de agricultores familiares rurais e dos demaisbeneficiários da Lei n. 11.326, de 2006;
b) Os produtos devem estar adequados de acordo com os regulamentos vigentes (MAPA/Anvisa);
c) Deverá ser garantido o percentual mínimo de 50% de mulheres como fornecedoras.
4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
4.1. O prazo de entrega dos gêneros alimentícios é de 10 (dez) dias corridos, contados do(a) emissão dorecebimento da Nota de Empenho, conforme pedido do setor requisitante, com aproximadamente 1 (uma) entrega porsemana.
4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o beneficiário ou organização fornecedora deverácomunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação



de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
4.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Estrada RJ-127, KM6, S/N, Cep 26600-000, Cabral,Paracambi – RJ (Depósito Central de Munição)
5. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
5.1. Não haverá garantia contratual.
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normasda Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº14.133/2021, art. 115, caput).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução seráprorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº14.133/2021, art. 115, §5º).
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelosrespectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.117, §1º).
6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
6.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução oude materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
6.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razãoda execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelocontratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisresultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
6.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá àAdministração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art.121, §1º).
6.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que oato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.44, §2º).
6.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devamser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).
6.12. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação do beneficiário ouorganização fornecedora junto ao SICAF.
6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresentesua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nosautos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decidapela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
6.16. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quandoem desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos noprazo de 7(sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.



6.17 São obrigações da Contratante:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seusanexos;
c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros alimentícios recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentodefinitivo;
d) notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objetofornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; no total ou em parte, às suas expensas;
e) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma econdições estabelecidos no presente Contrato e no Edital de Chamada Pública;
g) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceirosem decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
h) aplicar ao Contratado as sanções previstas em lei e neste Contrato;
i) cientificar o órgão de representação judicial (da Advocacia-Geral da União ou outro do estado/município)para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
j) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presenteContrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhuminteresse para a boa execução do ajuste;
k) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
l) cumprir rigorosamente o cronograma de execução estabelecido, de acordo com as datas e prazosestipulados para a entrega dos gêneros alimentícios da agricultura familiar;
m) qualquer atraso ou descumprimento do cronograma por parte da CONTRATANTE deverá ser comunicadoao CONTRATADO com antecedência, por escrito, de forma a permitir negociações para ajustar as datas, desde que talajuste seja viável e não cause prejuízos excessivos ao CONTRATADO.
6.18 São obrigações da Contratada:
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes noEdital, acompanhado da respectiva nota fiscal;
b) substituir por objeto semelhante ou de mesmo gênero alimentício acordado com a contratante, às suasexpensas, em prazo de 10 (dez) dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;
c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedem a data da entrega, os motivosque impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
e) indicar responsável para representá-la durante a execução do contrato;
f) cumprir os limites financeiros de participação por unidade familiar e por organização previstos na alínea b,inciso I, art. 6º do Decreto nº 11802, de 2023 e alínea b, inciso II, art. 6º do referido Decreto, quando for o caso;
g) cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamenteseus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações aseguir dispostas;
h) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquerdano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento



da execução contratual pelo contratante.
6.19 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.
6.20 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar aimposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Leinº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c"e"d", que justifiquem a imposição depenalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. 1. Moratória de 0,5% (Meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,até o limite de 30 (trinta) dias;
1. 2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total docontrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçãoou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,de 2021.
7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento Geral da União.
7.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/unidade: 160504;
II) Fonte de recursos: 1000000000;
III) Programa de trabalho: 171397;
IV) Elemento de despesa: 339030; e
V) Plano interno: E6SUPLJA1QR;
7.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da LeiOrçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.



8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) início da vigência na forma doartigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
8.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando oobjeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,previstas neste instrumento.
8.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 515.632,00 (quinhentos e quinze mil e seiscentos e trinta edois reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima
9. RESPONSÁVEIS
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º doDecreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Paracambi – RJ, 02 de março de 2026

Juliana Gomes Oliveira - 2º Ten
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação

Anderson Luiz Cabral do Nascimento Fernandes - 3º Sgt
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

João Pedro Britto da Cunha - 3º Sgt
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação


